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PROJETO DE LEI Nº ......./2026 
(Da Mesa Diretora) 

 
 

 
 
DISPÕE SOBRE OS CARGOS EM 
COMISSÃO DE ASSESSORIA DO 
GABINETE PARLAMENTAR DO 
QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUARAPARI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 [ 
 

 

A Câmara Municipal de Guarapari/ES decreta:  

 

Art. 1º Os cargos em comissão de Assessoramento do Gabinete Parlamentar, 

de livre nomeação e exoneração, com remuneração fixada nesta lei, têm por 

finalidade a prestação de serviços de chefia e assessoramento direto e exclusivo 

aos gabinetes dos Vereadores, para atendimento das atividades parlamentares, 

específicas de cada gabinete.  

 

Art. 2º Os ocupantes dos cargos em comissão de Assessoramento do Gabinete 

Parlamentar terão exercício exclusivo nos gabinetes parlamentares e suas 

projeções nos bairros da cidade de Guarapari/ES, e se regerão pelas normas 

estatutárias e disciplinares aplicáveis aos demais Servidores da Câmara 

Municipal de Guarapari.  

 

Art. 3º A designação para o cargo em comissão de Assessoramento do Gabinete 

Parlamentar, com a indicação do respectivo nível de que trata o artigo 8º e o 

Anexo I desta Lei, será determinada pelo Vereador titular do Gabinete 

Parlamentar, através de formulário próprio ou documento correspondente, 

encaminhado ao setor de gestão de pessoas.  

 

Parágrafo único. A modificação da composição dos Gabinetes, relacionada aos 

níveis e quantidade de Assessores de Gabinete Parlamentar se dará a critério 

do Vereador solicitante, desde que observado o limite máximo mensal da verba 

de Gabinete conforme estabelecido no art. 10 desta Lei.  
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Art. 4º A movimentação dos níveis de Assessores do Gabinete Parlamentar dar-

se-á mediante exoneração do cargo anteriormente ocupado, seguida de 

nomeação para o novo cargo em comissão. 

 

§ 1º Quando a movimentação implicar alteração para cargo de nível 

remuneratório superior, a nova nomeação somente produzirá efeitos a partir do 

primeiro dia do mês subsequente ao da exoneração, de forma a assegurar o 

respeito ao limite mensal da verba de gabinete previsto nesta Lei. 

 

§ 2º Excepcionalmente, a movimentação poderá produzir efeitos no mesmo mês 

quando demonstrado que a alteração não resultará na superação do limite 

máximo mensal da verba de gabinete estabelecido no art. 10 desta Lei. 

 

§ 3º Serão pagas no ato da exoneração as verbas proporcionais relativas a férias 

e 13º salário. 

 

Art. 5º Para a posse nos cargos em comissão de Assessoramento do Gabinete 

Parlamentar será exigida do indicado a apresentação da documentação 

necessária à formalização do vínculo funcional, conforme requisitos e 

procedimentos estabelecidos pelo setor administrativo competente da Câmara 

Municipal. 

 

Parágrafo único. A relação de documentos e demais exigências necessárias à 

posse será definida e atualizada por ato administrativo da Presidência ou do 

setor competente da Câmara Municipal. 

 

Art. 6º Os atos de nomeação e os de exoneração dos ocupantes do cargo em 

comissão de Assessoramento do Gabinete Parlamentar serão firmados pelo 

Presidente da Câmara, após solicitação expressa do titular do Gabinete, e a 

respectiva posse dar-se-á perante Direção responsável pela área de Recursos 

Humanos. 

 

Art. 7º A lotação de cada gabinete parlamentar fica limitada ao número máximo 

de 9 (nove) Servidores, respeitando o limite máximo da verba de gabinete 

estabelecida no art. 10 desta Lei. 
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§ 1º Não será permitido o exercício de cargo em comissão de Assessoramento 

do Gabinete Parlamentar em qualquer outro órgão da Câmara Municipal de 

Guarapari. 
 

§ 2º É vedada qualquer contratação de caráter particular, bem com a prestação 

de serviços gratuitos no gabinete do Vereador, sendo de exclusiva e pessoal 

responsabilidade do titular do gabinete o ingresso ou permanência de pessoas 

não autorizadas, não sendo permitido indicar qualquer encargo ou atribuição a 

pessoa sem vínculo funcional com a Câmara Municipal de Guarapari, nos termos 

desta Lei.  

 

Art. 8º Os cargos de que trata esta Lei serão exercidos em 8 (oito) níveis 

diferentes de remuneração, sendo estes: AGP-01, AGP-02, AGP-03, AGP-04, 

AGP-05, AGP-06, AGP-07 e AGP-08. 

 

§ 1º Os cargos de Assessoramento do Gabinete Parlamentar terão suas 

nomenclaturas, referências e atribuições genéricas constantes, 

respectivamente, nos Anexos I e II, partes integrantes desta Lei. 

 

§ 2º Caberá ao Vereador indicar o padrão de nomeação dos cargos de Assessor 

do Gabinete Parlamentar, conforme tabela constante do Anexo I desta Lei. 

 

§ 3º Poderá haver a nomeação de mais de um servidor para o mesmo nível de 

cargo, observado o limite máximo de servidores por gabinete e o limite de 

dispêndio mensal da verba de gabinete estabelecido nesta Lei, controlado a cada 

ato de nomeação. 

 

§ 4º A organização interna das atividades do gabinete parlamentar caberá ao 

respectivo Vereador, podendo este atribuir a um dos servidores lotados em seu 

gabinete a coordenação das atividades administrativas e funcionais da equipe, 

desde que o cargo por ele ocupado contemple, entre suas atribuições, 

competências relacionadas à coordenação de atividades do gabinete. 
 

§ 5º A atribuição de coordenação de que trata o parágrafo anterior não constitui 

cargo ou função distinta, nem implicará qualquer acréscimo remuneratório, por 

integrar as atribuições inerentes aos cargos de assessoramento previstos nesta 

Lei. 
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§ 6º Caso necessário, o servidor ocupante do cargo de Assessoramento do 

Gabinete Parlamentar poderá desempenhar atribuições previstas para nível 

diverso daquele em que se encontre nomeado, conforme as atribuições 

constantes do Anexo II desta Lei. 
 

 

Art. 9º. A Jornada de trabalho dos servidores de que trata esta Lei será de 30 

(trinta) horas semanais, sendo vedado o pagamento de serviços extraordinários, 

nos termos desta Lei. 

 

§ 1º A distribuição de tarefas, a chefia e a frequência dos cargos em comissão 

de Assessoria do Gabinete Parlamentar são de competência do titular do 

Gabinete, devendo todo dia 15 do mês subsequente às atividades exercidas, ser 

encaminhado ao setor de Recursos Humanos o boletim de frequência do 

servidor.   

 

§ 2º Fica permitida e autorizada a jornada de trabalho externa, diretamente nas 

comunidades, de até 04 (quatro) servidores do gabinete, ficando isento da 

exigência constante no art. 2º, primeira parte, desta Lei.  , 

 

§ 3º Ficará a cargo de cada Vereador, no momento da indicação para nomeação, 

a designação dos Assessores que irão trabalhar externamente nas 

comunidades.  

§ 4º As horas trabalhadas excedentes à jornada estabelecida no caput, poderão 

ser compensadas pelos servidores do gabinete através de banco de horas 

 

Art. 10 O limite de dispêndio global com os cargos em cada gabinete 

parlamentar, observados os valores da remuneração a que se refere o Anexo I, 

será fixado por iniciativa exclusiva da Mesa Diretora por Projeto de Lei, exigida 

a existência prévia e suficiente de crédito orçamentário. 

 

§ 1º É fixado em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), a quantia máxima mensal a 

ser utilizada para pagamento dos vencimentos básicos de pessoal, em cada 

Gabinete Parlamentar, cujo controle será realizado a cada ato de nomeação ou 

exoneração. 
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§ 2º O valor da verba de Gabinete Parlamentar prevista no § 1º deste artigo 

somente poderá ser superada para fins de complementação do salário-mínimo 

nacional, sempre que este for reajustado e superar os valores estabelecidos no 

Anexo I desta Lei.  

§ 3º Exclui-se do valor total descrito no § 1º as quantias a serem pagas referentes 

às verbas indenizatórias, como auxílio-alimentação e auxílio-transporte, as 

verbas rescisórias, as férias e seu adicional de férias, o 13º salário, o adicional 

de tempo de serviço, a contribuição patronal ao INSS e os abonos. 

 

Art. 11 Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora.  

 

Art. 12 Fica autorizada a Câmara Municipal a promover o enquadramento de 

servidores ocupantes de cargos Comissionados aos ditames desta Lei. 

 

Art. 13 As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta 

das verbas próprias do Orçamento, suplementadas, se necessário.  

 

Art. 14 Revoga-se a Lei nº 2.128, de 26 de novembro de 2001, bem como demais 

legislações que a tenham modificado. 

 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor em 1º de abril de 2026. 
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ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO GABINETE 

PARLAMENTAR 

 
 

CARGO REFERÊNCIA 
 

VALOR 
 

Assessor do Gabinete Parlamentar – 01  AGP-01 R$ 3.600,00 

Assessor do Gabinete Parlamentar – 02 AGP-02 R$ 3.000,00 

Assessor do Gabinete Parlamentar – 03 AGP-03 R$ 2.800,00 

Assessor do Gabinete Parlamentar – 04 AGP-04 R$ 2.600,00 

Assessor do Gabinete Parlamentar – 05 AGP-05 R$ 2.300,00 

Assessor do Gabinete Parlamentar – 06 AGP-06 R$ 2.000,00 

Assessor do Gabinete Parlamentar – 07 AGP-07 R$ 1.900,00 

Assessor do Gabinete Parlamentar – 08 AGP-08 R$ 1.700,00 
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ANEXO II 

 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS DOS CARGOS DO GABINETE 

PARLAMENTAR 
  

 

 

AGP-01 (Assessor de Gabinete Parlamentar –  Nível 01) 
 

1. Assessorar diretamente o Vereador na definição de diretrizes estratégicas 

relacionadas à atuação parlamentar; 

2. Planejar, orientar e coordenar a execução das atividades legislativas e 

administrativas do gabinete; 

3. Coordenar a atuação da equipe de assessores, distribuindo tarefas e 

supervisionando o cumprimento das atividades do gabinete, quando 

designado pelo Vereador; 

4. Coordenar das atividades administrativas e funcionais da equipe quando 

designado pelo Vereador; 

 

5. Realizar análise política e institucional de matérias legislativas relevantes 

para o mandato; 

6. Orientar tecnicamente a elaboração de proposições legislativas complexas; 

7. Promover a articulação institucional com órgãos da Administração Pública, 

lideranças políticas, entidades da sociedade civil e movimentos sociais; 

8. Supervisionar a organização da agenda institucional do Vereador; 

9. Acompanhar e orientar a atuação do gabinete nas comissões legislativas e 

demais espaços institucionais; 

10. Acompanhar o parlamentar em reuniões institucionais, audiências públicas 

e eventos oficiais; 

11. Executar outras atividades estratégicas de assessoramento ao mandato 

parlamentar. 
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AGP-02 (Assessor de Gabinete Parlamentar –  Nível 02) 

 

1. Elaborar projetos de lei, emendas, requerimentos, indicações, moções e 

demais proposições legislativas; 

2. Realizar estudos técnicos e pesquisas sobre temas relacionados às políticas 

públicas e matérias legislativas; 

3. Coordenar a atuação da equipe de assessores, distribuindo tarefas e 

supervisionando o cumprimento das atividades do gabinete, quando 

designado pelo Vereador; 

4. Coordenar das atividades administrativas e funcionais da equipe quando 

designado pelo Vereador; 
 

5. Coordenar os levantamentos de dados e informações para a coleta de textos 

de interesse da atividade parlamentar;  

6. Providenciar a representação do parlamentar perante autoridades e demais 

representantes da sociedade civil em audiências e reuniões.  

7. Analisar projetos em tramitação na Câmara e produzir notas técnicas para 

subsidiar a atuação parlamentar; 

8. Acompanhar reuniões de comissões e sessões plenárias, produzindo 

relatórios e informações de interesse do gabinete; 

9. Auxiliar na articulação institucional com órgãos públicos e entidades da 

sociedade civil; 

10. Preparar subsídios técnicos para discursos, pronunciamentos e 

manifestações do parlamentar; 

11. Representar o gabinete em reuniões institucionais quando designado; 

12. Executar outras atividades de assessoramento técnico-legislativo. 

 

AGP-03 (Assessor de Gabinete Parlamentar – Nível 03) 

 

1. Auxiliar na elaboração de proposições legislativas e documentos 

institucionais; 
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2. Realizar levantamentos de dados e pesquisas para subsidiar a atuação 

parlamentar; 

3. Acompanhar a tramitação de proposições legislativas e processos 

administrativos de interesse do gabinete; 

4. Elaborar relatórios e registros das atividades legislativas desenvolvidas pelo 

parlamentar; 

5. Coordenar a atuação da equipe de assessores, distribuindo tarefas e 

supervisionando o cumprimento das atividades do gabinete, quando 

designado pelo Vereador; 

6. Coordenar das atividades administrativas e funcionais da equipe quando 

designado pelo Vereador; 

7. Coordenar a análise de documentos enviados ou recebidos do Município, 

Estado ou da União; 

8. Coordenar o planejamento e execução das atividades de assessoria no 

curso do processo legislativo. 

9. Auxiliar na preparação de audiências públicas, reuniões institucionais e 

eventos promovidos pelo gabinete; 

10. Manter contato com órgãos públicos e entidades para acompanhamento de 

demandas relacionadas ao mandato; 

11. Acompanhar o Vereador em reuniões externas e atividades institucionais; 

12. Executar outras atividades correlatas de assessoramento legislativo. 

 

AGP-04 (Assessor de Gabinete Parlamentar – Nível 04) 

 

1. Auxiliar na organização do expediente legislativo e administrativo do 

gabinete; 

2. Controlar prazos relacionados à tramitação de proposições legislativas; 

3. Manter atualizado o registro de projetos, requerimentos e demais 

proposições apresentadas pelo parlamentar; 
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4. Coordenar a atuação da equipe de assessores, distribuindo tarefas e 

supervisionando o cumprimento das atividades do gabinete, quando 

designado pelo Vereador; 

5. Coordenar das atividades administrativas e funcionais da equipe quando 

designado pelo Vereador; 
 

6. Auxiliar na elaboração de relatórios, ofícios e documentos administrativos; 

7. Prestar apoio na organização de audiências públicas e reuniões 

comunitárias; 

8. Acompanhar demandas encaminhadas pela população ao gabinete; 

9. Participar de reuniões institucionais ou comunitárias quando designado; 

10. Executar outras atividades correlatas de apoio técnico ao gabinete. 

 

AGP-05 (Assessor de Gabinete Parlamentar –  Nível 05) 

 

1. Auxiliar na organização e manutenção de arquivos físicos e digitais de 

documentos do gabinete; 

2. Controlar correspondências recebidas e expedidas; 

3. Auxiliar na preparação de documentos administrativos e legislativos; 

4. Auxiliar no acompanhamento de demandas encaminhadas pela população 

ao gabinete; 

5. Prestar apoio na organização de eventos, reuniões e atividades 

institucionais; 

6. Colaborar na divulgação das atividades parlamentares; 

7. Executar outras atividades correlatas de apoio administrativo. 

 

AGP-06 (Assessor de Gabinete Parlamentar –  Nível 06) 

 

1. Auxiliar no controle e organização do expediente do gabinete; 
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2. Executar serviços de digitação e organização de documentos; 

3. Auxiliar no controle da agenda de compromissos do parlamentar; 

4. Auxiliar na preparação de materiais para reuniões e atividades do gabinete; 

5. Prestar apoio no atendimento ao público e encaminhamento de demandas; 

6. Participar de atividades externas do gabinete quando solicitado; 

7. Executar outras atividades correlatas de apoio administrativo. 

 

AGP-07 (Assessor de Gabinete Parlamentar –  Nível 07) 

 

1. Auxiliar nas atividades administrativas rotineiras do gabinete; 

2. Organizar documentos, arquivos e materiais de expediente; 

3. Auxiliar no atendimento inicial ao público; 

4. Prestar apoio logístico na realização de reuniões e eventos do gabinete; 

5. Auxiliar na organização do ambiente de trabalho; 

6. Executar outras atividades correlatas de apoio operacional. 

 

AGP-08 (Assessor de Gabinete Parlamentar –  Nível 08) 

 

1. Executar atividades de apoio operacional necessárias ao funcionamento do 

gabinete; 

2. Auxiliar na organização do ambiente de trabalho e dos materiais de 

expediente; 

3. Prestar apoio logístico em atividades internas e externas do gabinete; 

4. Auxiliar no atendimento inicial ao público; 

5. Executar outras atividades correlatas de apoio operacional. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 Temos a honra de submeter à apreciação do Plenário desta Augusta Casa 

de Leis o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a estrutura de cargos em 

comissão de assessoramento dos Gabinetes Parlamentares da Câmara 

Municipal de Guarapari, revogando a Lei nº 2.128, de 26 de novembro de 2001, 

que atualmente disciplina a matéria. 

 A iniciativa decorre de processo de revisão e atualização da organização 

administrativa dos Gabinetes Parlamentares desta Casa Legislativa. Cumpre 

destacar que a legislação atualmente vigente possui mais de duas décadas de 

existência, tendo sido objeto de diversas alterações e adaptações ao longo 

desse período, circunstância que acabou por tornar sua estrutura normativa 

fragmentada e parcialmente desatualizada em relação às atuais necessidades 

institucionais do Poder Legislativo Municipal. 

 Diante desse cenário, o presente Projeto de Lei propõe a reorganização 

e atualização integral da estrutura funcional dos Gabinetes Parlamentares, 

estabelecendo novos níveis de assessoramento, redefinindo padrões 

remuneratórios e atualizando as atribuições dos cargos, de modo a conferir 

maior coerência entre o grau de responsabilidade das funções desempenhadas 

e a remuneração correspondente. 

 A proposta também contempla a adequação dos valores de vencimentos 

dos cargos situados nos níveis iniciais da estrutura, com o objetivo de assegurar 

a compatibilidade com o salário mínimo nacional vigente, evitando distorções 

remuneratórias e garantindo a observância dos parâmetros legais aplicáveis à 

Administração Pública. 

 Além disso, a nova estrutura busca conferir maior flexibilidade na 

organização dos gabinetes, permitindo ao Vereador definir a composição de sua 

equipe de assessoramento dentro do limite financeiro previamente estabelecido 

para cada gabinete parlamentar, promovendo maior racionalidade administrativa 

e melhor gestão dos recursos públicos. 
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 Importa destacar, ainda, que a presente iniciativa está alinhada aos 

princípios constitucionais da eficiência, economicidade, transparência e boa 

governança pública, ao mesmo tempo em que valoriza os profissionais que 

atuam diretamente no suporte às atividades parlamentares e contribui para o 

aprimoramento do funcionamento institucional desta Casa Legislativa. 

 Assim, a proposta representa uma medida de modernização 

administrativa e de consolidação normativa, reunindo em um novo diploma legal 

regras atualizadas e mais adequadas à realidade contemporânea da atividade 

parlamentar municipal. 

 Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a 

aprovação da matéria, por se tratar de iniciativa que contribui para o 

fortalecimento institucional desta Câmara Municipal, para o aperfeiçoamento da 

organização administrativa dos Gabinetes Parlamentares e para o melhor 

desempenho das atividades legislativas. 

 

Sala das Sessões, 18 de março de 2026. 
 

 

 

 
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
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